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▪ AVISO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 025/ EXTRATO DO CONTRATO Nº 131/2024: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

FAZENDÁRIOS JUNTO A RECEITA FEDERAL DO BRASIL.
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QUINTA-FEIRA 

20 DE JUNHO DE 2024 

ANO IV– EDIÇÃO N° 97 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO  

 INEXIGIBILIDADE N° 025/2024  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO NOVO, Estado da BAHIA, em formalidades da Lei nº 14.133/21, em seu Art. 74, Inciso III, ratif ico a 
contratação de DG CONSULTORES E ASSOCIADOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 39.262.597/0001-31, referente à INEXIGIBILIDADE Nº 

025/2024, gerado através do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0171/24. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS FAZENDÁRIOS JUNTO A RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL. Valor Global: R$ 148.367,86 (cento e quarenta e oito mil, trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e seis centavos), limitados a 20% (vinte 

por cento) dos valores efetivamente recebidos pelo município. Ponto Novo – BA, 20 de junho de 2024. José Guirra dos Santos – Prefeito. 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 131/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0171/24. INEXIGIBILIDADE N° 025/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS FAZENDÁRIOS JUNTO A RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL. Contratada: DG CONSULTORES E ASSOCIADOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 39.262.597/0001-31. VALOR: R$ 148.367,86 (cento 

e quarenta e oito mil, trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e seis centavos), limitados a 20% (vinte por cento) dos valores efetivamente recebidos 

pelo município. Vigência: 20/06/2024 a 20/06/2025. José Guirra dos Santos – Prefeito. 
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